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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 020/2026 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANEMA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Av. 
Sete de Setembro, n.º 2115, Centro, Ipanema/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ sob o n.º 18.334.292/0001-64, através do Prefeito Municipal, torna público 
a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2026, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2026, onde a seu Pregoeiro oficial, instituída pela Portaria nº 104, de 
20/10/2025, estará reunida com sua Equipe de Apoio, para receber as documentações e 
proposta para licitação do tipo “Menor preço por Item”, que será regido pela Lei Federal nº 
14.133,de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, pelo Decreto Municipal 
nº 490, de 28/12/2023 e, subsidiariamente, pelas demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 

O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação, auxiliado (a) pela Equipe de Apoio, 
conforme designação da Portaria nº 104/2025 de 20 de outubro de 2025.  
 
O Edital fica disponível aos interessados no site https:// www.ipanema.mg.gov.br/, endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), poderá ser solicitado pelo e-mail: licitacao@ipanema.mg.gov.br. 

DIA/HORÁRIOS: 20 de fevereiro de 2026. 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04 de fevereiro de 2026 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 20/02/2026 – Horas 08:30:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 20/02/2026 – Horas 09:00:00 Obs. Nesta fase 
será informado via chat o horário do início da fase de lances. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição 
de instrumentos para atender a Banda de Música Municipal, conforme recurso da Lei Aldir 
Blanc e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta 
licitação. 

2 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

https://www.conceicaodeipanema.mg.gov.br/
https://www.conceicaodeipanema.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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2.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo de Referência. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja credenciada como empresa do ramo pertinente e 
compatível ao objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste edital e seus anexos.  

3.2. A licitante deverá estar regularmente cadastrada junto a BBMNET Online no sítio: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação:  

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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4.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 
o Agente a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

4.2. Classificadas as propostas, o Agente dará início à fase competitiva, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

4.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.  

4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
à Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.  

4.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.  

4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes e nem ao Agente e Equipe de Apoio.  

4.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: aberto – 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital.  

4.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

4.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.  

4.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a etapa de lances será 
encerrada automaticamente.  
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4.14. Encerrados os lances sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  

4.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital.  

4.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

4.17. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital.  

4.18. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
Agente acerca da aceitação do lance de maior valor.  

4.19. Após a conferência e consulta “ON-LINE” do MENU HABILITAÇÃO, e se os documentos 
comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) 
licitante (s) vencedor (es) do (s) item (ens) e aberto o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a 
consulta dos documentos cadastrados no MENU HABILITAÇÃO do (s) licitante (s) vencedor 
(es) do(s) item(ns).  

4.20. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por 
inexequibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente poderá negociar com o 
participante para que seja obtido valor melhor.  

4.21. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

4.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado aos (s) autor (es) da (s) proposta (s) ou lance de menor valor do item. 

4.23. O Agente poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto nas 
legislações vigentes.  

4.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligência, com vistas ao saneamento de que trata o item 4.23, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
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5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura das propostas.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com preço e os documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública.  

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  

5.3.1. Valor unitário e total do item;  

5.3.2. Marca;  

5.3.3. Modelo (se houver); 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  

● Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  

● Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 ● Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

● Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

● Que atendem a todas as exigências de habilitação (art. 67, IV da Lei 14.133/2021); 

● Que não foram declaradas inidôneas para licitar com o Poder Público, em qualquer das 
suas esferas e que não sofreu condenação por improbidade administrativa, nos termos da Lei 
nº 8.429/92, nos últimos anos;  

● Que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme 
art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.  
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5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

5.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.  

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente e os 
licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  

6.11. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação.  

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 60 do Lei Nº 14.133/2021, nesta ordem:  

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

6.20.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
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II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.  

6.21.4. Em caso de licitação por Julgamento GLOBAL, ou por ITEM, o Agente De 
Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.21.4.1. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 
(ASSINAR O. FINAL), porém deverá colocar no campo observação do sistema, o representante 
legal para fins de assinatura do contrato, dados bancários para pagamento e e-mail para 
encaminhamento das atas e contratos para assinatura.  

6.21.4.2. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
estimados/referência expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação.  

6.21.5. É facultado ao Agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.21.6. Após a negociação do preço, o Agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.1.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço  
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7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital.  

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

I. Contiver vícios insanáveis;  

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  

VI. Não apresentar a marca e modelo do item.  

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.5. Nas licitações realizadas pelo município de IPANEMA/MG não se admitirá proposta que 
apresente preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente, que comprove:  

7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas 
plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e exequibilidade da 
proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pela Administração, caso contrário à 
proposta será desclassificada.  

7.8. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

7.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente por solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente.  
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7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Agente, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

7.8.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8.4. Também nas hipóteses em que o Agente não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:13336535559659::NO:2::) 

8.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

8.3. Constatada a existência de sanção, o Agente reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.  

8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto no art. 78. Inciso V Lei nº 14.133/2021.  

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  

8.7.1.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:13336535559659::NO:2
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização.  

8.8. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(www.bbmnetlicitacoes.com.br), nos termos deste Edital, a documentação de habilitação 
relacionada no item 9.2 do Termo de Referência anexo I ao edital, para fins de habilitação:  

8.9. As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 68, 
VI) serão geradas pelo Agente no próprio sistema BBMNET e anexadas ao processo licitatório.  

8.10. No momento do CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, o licitante deverá enviar os 
documentos relativos à HABILITAÇÃO exclusivamente por meio do sistema eletrônico no sítio 
de realização do pregão, sob pena de inabilitação.  

8.11. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível 
ao objeto licitado.  

8.12. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Agente, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério 
Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 
e seguintes da Lei Federal 14.133/21.  

8.13. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  

8.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.  

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  

8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.21. A verificação pelo Agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  

8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

8.24. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 
da sessão deste Pregão. 

9 – DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Agente não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;  

9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito;  

9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos sítios 
eletrônicos: https:// www.ipanema.mg.gov.br/ e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da Autoridade competente. 

12 - DO TERMO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido documento equivalente.  

12.2. Os adjudicatários terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

12.3. No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na 
lei.  

12.4. O Aceite da Nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

● Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021.  

● A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;  

● A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137,138 e 139 da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da administração previstos nos 
artigos 104 da mesma Lei.  

12.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

12.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços.  

12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

https://www.conceicaodeipanema.mg.gov.br/
https://www.conceicaodeipanema.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

13 - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

13.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 

14 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, anexo a este edital 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital 

16 – DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
esse edital. 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este edital. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;  

18.2. A impugnação deverá ser realizada unicamente por forma eletrônica através do site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br;  

18.3. Caberá ao Agente, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do 
certame.  

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame;  

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;  

18.6. O Agente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame;  

18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente, nos autos do processo de licitação;  

18.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 É vedado o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital.  

19.2 Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 
14.133/21.  

19.3 Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em 
preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com 
a ordem de classificação.  

19.4 Para aplicação do item 19.3, após a homologação da licitação, para formalização e 
cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e  

c) será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata  

19.5 O registro a que se refere o item 19.4 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

19.5.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
19.4, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste edital.  

19.6 É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  

19.7 A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

OBS:  

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  

19.8 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

c) se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente;  

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF;  

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de IPANEMA/MG. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público;  

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;  

20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sitio eletrônico, https:// 
www.ipanema.mg.gov.br/ e www.bbmnetlicitacoes.com.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e também poderá ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@ipanema.mg.gov.br e obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida Sete 
de Setembro, nº 2115, Centro, Ipanema/MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados.  

20.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis;  

20.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

20.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados;  

20.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido;  

20.15. O Agente, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências 
junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 
2º, do art. 59 e 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

20.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  

20.17. As decisões do Agente serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
https:// www.ipanema.mg.gov.br/ e na plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br 

20.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

20.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de IPANEMA/MG podendo revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

http://www.ipanema.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.ipanema.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes;  

20.20. Para atender a seus interesses, o Município de IPANEMA/MG poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n 14.133/21.  

20.21. O Município de IPANEMA/MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  

20.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Ipanema/MG;  

20.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

20.24. ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;  

ANEXO III - Declaração de Idoneidade;  

ANEXO IV - Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência 
de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação/ Declaração de que Cumpre Plenamente 
os Requisitos da Habilitação; 

ANEXO V - Minuta do Contrato. 

Ipanema/MG, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Janaína de Oliveira Horst 
Equipe de Apoio 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:   
1.1.1. Aquisição de instrumentos para atender a Banda de Música Municipal, conforme 
recurso da Lei Aldir Blanc. 
 
1.1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, sendo assim, se 
enquadrando na modalidade de Pregão, conforme Lei 14.133/21.   
 
2. JUSTIFICATIVA:   

Justificamos que a aquisição de instrumentos musicais para atender a Banda de Música 
Municipal está intrinsecamente ligada à promoção da cultura, da educação artística e da 
coesão social na comunidade, especialmente no contexto das ações fomentadas com recursos 
da Lei Aldir Blanc. Nesse sentido, instrumentos novos e de qualidade permitem que os 
músicos continuem aprimorando suas habilidades, garantindo melhores condições para 
aulas regulares, ensaios e apresentações. A utilização de instrumentos adequados contribui 
diretamente para o desenvolvimento artístico dos integrantes da Banda, além de incentivar a 
participação de novos alunos e promover a inclusão social. 
 
Justificamos que a presente licitação deverá seguir fielmente as marcas previstas no Termo 
de Referência e na Justificativa Técnica I.1, conforme preceitua o art. 41, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento 
de bens, a Administração poderá excepcionalmente: 

 
I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

 
a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto; 

 
b) em decorrência da necessidade de manter a 
compatibilidade com plataformas e padrões já adotados 
pela Administração. 

 
Cumpre destacar que a padronização é admitida pelo Tribunal de Contas da União há muito:  

tempo, não se confundindo com vedação à indicação de 
marca, desde que a decisão administrativa esteja 
devidamente motivada e demonstre ser a opção, sob os 
aspectos técnicos e econômicos, mais vantajosa para a 
Administração, conforme entendimento firmado no 
Acórdão nº 1547/2004 – Primeira Câmara / Relator 
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 
 

Corrobora com o mesmo entendimento o Acórdão nº 113/2016: 
 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em 
razões de ordem técnica, de forma motivada e 
documentada, capazes de demonstrar que a marca 
indicada atende plenamente ao interesse público. 
Acórdão nº 113/2016 – Plenário/Relator Ministro BRUNO 
DANTAS 
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Devem existir múltiplos fornecedores que comercializam as marcas exigidas, conforme 
previsto neste edital. Para os itens, são admitidas as marcas Weril, Yamaha, Júpiter, Selmer 
e Buffet Crampon; a fim de não comprometer o caráter competitivo do certame. Nesse 
contexto, eventual indicação de marca não configura situação de exclusividade. 
 
Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já se manifestou no sentido de que: 
 

A demonstração de exclusividade de marca, por si só, 
não comprova a inviabilidade de competição necessária 
para fundamentar a inexigibilidade de licitação. 

Acórdão nº 568/2009 – Primeira Câmara/Relator Ministro 
MARCOS BEMQUERER. 

 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:   
 
3.1. Condições de entrega dos produtos.  
3.1. Condições de entrega.  
 
3.1.1. O licitante vencedor deverá entregar o item e efetuar a instalação “in loco”, no prazo 
máximo de até 20 (vinte) dias, após a solicitação do Município de Ipanema, de acordo com a 
necessidade de consumo do Município.   
 
3.1.2. Incumbe ao licitante a responsabilidade pela entrega do item na sede do município de 
Ipanema, devendo dispor de meios adequados para a entrega dos produtos seja feita de 
forma, justa e honesta.   
 
3.1.3. Os itens cotados pelas empresas participantes, deverá estar de acordo com a marca 
exigida no presente edital, sob pena de inabilitação. 
 
3.2. Garantia:   
3.2.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.   
 
3.2.2. A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos Produtos/Serviços que por ventura conterem defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo.   
 
3.2.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem 
custo adicional para a Contratante. 
 
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:   
4.1. A contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis:   
 
4.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Mara Helena Silva Godoy.  
 
4.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Lecilda Vieira Rodrigues.   
 
4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 490/2023, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.   
 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.   
 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.   
 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   
 
4.7. Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto Nº 
495/2023.   
 
4.8. Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto Nº 
495/2023.   
 
4.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 
5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO:   
5.1. Recebimento do Objeto:   
 
5.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   
 
5.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   
 
5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.   
 
5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.   
 
5.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.   
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5.2. Liquidação:   
 
5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
trinta dias úteis para fins de liquidação.   
 
5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   
 
5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
5.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir:   
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   
 
5.2.5. A Administração deverá:   
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.   
 
5.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.   
 
5.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.   
 
5.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao Município.   
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5.3. Prazo de pagamento:   
 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa.  
 
5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.   
 
5.4. Forma de pagamento:   

 
5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.   
 
5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:   
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal.   
 
6.2. A contratação será atendida pelas dotações do orçamento vigente e dos orçamentos 
vindouros:     
13.122.0002.13.392.0557.2337 449051 – Ficha 435 
 
7. OBRIGAÇÃO DAS PARTES:   
 
7.1. São obrigações do Contratante:  
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
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7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;  
 
7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
 
7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 
7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 
feitos pelo contratado.  
 
7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
7.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.   
 
7.2. São obrigações do Contratada:  
7.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no Termo 
de Referência, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:  
 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
7.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data 
da realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  
 
7.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
7.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
7.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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7.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   
 
7.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
7.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 12 (doze) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
7.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
 
7.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
7.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 
7.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação.  
 
7.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
 
7.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
 
7.2.16. Responsabilizar pelo transporte e entrega dos materiais.  
 
7.2.17. Cumprir os prazos de entrega pactuados.  
 
7.2.18. Executar os serviços de instalação da pele de vidro conforme as especificações 
técnicas, normas de segurança e boas práticas da construção civil, com a utilização de mão 
de obra qualificada;  
 
7.2.19. Providenciar, por sua conta, todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
auxiliares necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive itens de proteção individual 
(EPIs) para sua equipe;  
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7.2.20. Responsabilizar-se pela integridade física de seus empregados e por quaisquer danos 
causados durante a instalação, isentando a Contratante de qualquer ônus decorrente de 
acidentes ou prejuízos a terceiros;  
 
7.2.21. Manter o local da instalação limpo e organizado, responsabilizando-se pela retirada 
de resíduos e entulhos após a conclusão dos serviços. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   
8.1. As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.    
 

8.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:   
 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   
 
8.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
8.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
 
8.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
8.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.3.4. Multa:  
 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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b) Moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
 
8.3.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
a)    Compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.   
 

8.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).   
 
8.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.5.01 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
8.5.02 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   
 
8.5.03 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.   
 
8.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   
 
8.7 Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.   
 
8.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).   
 
8.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).   
 
8.10 A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal.   
 

8.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   
 
8.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante.   
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  
 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.    
 
9.2. Exigências de habilitação:  
 
9.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:   
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 
ramo de atividade e o serviço licitado;  
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados 
e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;   
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.   
 
9.2.2. Documento do representante legal da empresa:   
a)     Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato 
social.   
 
9.2.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:   
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
32 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de 
regularidade relativa à seguridade social) 
c) Prova de regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal, se for o caso, onde 
a Empresa tiver sede 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, sede da Empresa participante 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou 
comprovação de regularidade perante a Justiça através da Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa. A Certidão deve ser emitida em caráter Nacional.   
 
OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
9.2.4. Documento referente à Qualificação Econômico-financeira:   
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do foro 
da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedida nos últimos 90 (noventa) 
dias.   
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:   
 
10.1. O custo estimado total da contratação conforme orçamentos:   
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA V. UNIT 

01 Saxofone Alto Eb Profissional, 

laqueado com estojo 

1 Weril, Yamaha, Júpiter, 

Selmer 

R$ 10.563,17 

02 Saxofone Barítono Eb 

Profissional, laqueado com 

estojo 

1 Weril, Yamaha, Júpiter, 

Selmer 

R$ 29.242,51 

03 Flauta C Profissional, prateada 

com estojo 

2 Weril, Yamaha, Júpiter, 

Selmer 

R$ 4.461,22 

04 Clarinete Bb Profissional, 17 

chaves niqueladas, corpo em 

ABS, com estojo 

6 Weril, Yamaha, Júpiter, 

Buffet Crampon 

R$ 3.435,82 

05 Trombone tenor em Bb/F 

Profissional, laqueado com 

estojo 

1 Weril, Yamaha, Júpiter, 

Selmer 

R$ 5.789,31 

 TOTAL R$ 83.029,39 

 
 
 

Ipanema/MG, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Mara Helena Silva Godoy 
Secretária Municipal de Cultura 
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ANEXO I.1 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

Objetivo:  

A presente justificativa técnica visa sustentar a necessidade de aquisição de instrumentos 
musicais para atendimento da Banda de Música Municipal, tendo como base as marcas 
Weril, Yamaha, Júpiter, Selmer e Buffet Crampon, em razão de suas especificidades técnicas, 

qualidade construtiva, durabilidade, confiabilidade e adequação ao uso contínuo no contexto 
de uma banda oficial mantida pela Administração Pública. 

1. Qualidade técnica e reconhecimento no mercado musical:  

As marcas Weril, Yamaha, Júpiter, Selmer, Conn e Buffet Crampon são amplamente 
reconhecidas no mercado musical nacional e internacional pela excelência na fabricação de 
instrumentos musicais, especialmente aqueles destinados a bandas, fanfarras e orquestras. 
Os instrumentos produzidos por essas marcas apresentam elevados padrões de qualidade, 
incluindo precisão de afinação, robustez estrutural, acabamento adequado e estabilidade 
sonora, características indispensáveis para assegurar desempenho satisfatório em 
apresentações oficiais e atividades pedagógicas.  

2. Uniformidade sonora e compatibilidade com instrumentos existentes:  

A Banda de Música Municipal já possui instrumentos dessas marcas ou de padrão técnico 
equivalente em seu acervo, o que garante uniformidade sonora e facilita a integração dos 
novos instrumentos ao conjunto já existente. A aquisição de instrumentos de marcas 
diversas poderia ocasionar variações de timbre e resposta sonora, comprometendo a 
harmonia, a coesão musical e a qualidade das execuções em eventos públicos.  

3. Facilidade de manutenção e reposição de peças:  

Outro aspecto relevante para a escolha das marcas Weril, Yamaha, Júpiter, Selmer, Conn e 

Buffet Crampon refere-se à facilidade de manutenção e reposição de peças. Tais marcas 
possuem ampla representação no território nacional, com rede consolidada de assistência 
técnica e disponibilidade de componentes, o que assegura suporte contínuo, reduz o tempo 
de inatividade dos instrumentos e evita prejuízos às atividades regulares da Banda 
Municipal.  

4. Durabilidade e custo-benefício:  

Embora alguns instrumentos dessas marcas possam apresentar valor inicial superior ao de 
marcas genéricas, sua durabilidade e resistência ao uso contínuo resultam em menor 
necessidade de substituição e manutenção ao longo do tempo. Tal característica proporciona 
melhor relação custo-benefício para a Administração Pública, reduzindo despesas futuras e 
assegurando investimento mais eficiente dos recursos públicos. 

5. Atendimento a padrões profissionais:  

Considerando que a Banda de Música Municipal realiza apresentações oficiais, cívicas, 
culturais e institucionais, faz-se necessário que os instrumentos atendam a padrões 
profissionais de qualidade. As marcas Weril, Yamaha, Júpiter, Selmer, Conn e Buffet 
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Crampon são amplamente utilizadas por bandas sinfônicas, filarmônicas e instituições de 
ensino musical, garantindo instrumentos compatíveis com as exigências técnicas e artísticas 
esperadas nessas ocasiões.  

6. Ampla aceitação no mercado e histórico de confiabilidade:  

As marcas indicadas possuem ampla aceitação no mercado musical brasileiro e 
internacional, sendo utilizadas por músicos profissionais, bandas tradicionais e escolas de 
música. Seu histórico de confiabilidade, desempenho e satisfação dos usuários reduz 
significativamente o risco de aquisição de produtos inadequados ou de baixa performance.  

Conclusão:  

Diante dos critérios de qualidade técnica, durabilidade, uniformidade sonora, facilidade de 
manutenção, atendimento a padrões profissionais e adequado custo-benefício, conclui-se 
que a escolha das marcas Weril, Yamaha, Júpiter, Selmer e Buffet Crampon é a mais 
adequada para a aquisição de instrumentos destinados à Banda de Música Municipal. 
Ressalta-se que a indicação dessas marcas não compromete o caráter competitivo do 
certame, uma vez que possuem ampla rede de revendedores em todo o território nacional, 
assegurando a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

 
 
 
 
 

Marcelo do Nascimento 
Maestro da Banda de Música Municipal 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
 
Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente.  
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.  

 
À  
Prefeitura Municipal de Ipanema.  
Comissão Municipal de Licitação  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2026: _____________________- (nome da empresa)  
 
______________________________, portador do RG ________________, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente, _________________ CNPJ ____________________, 
DECLARA.  
 
 

✓ Não ter recebido do Município de Ipanema ou de qualquer outra entidade da 

Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal;  

✓ Que na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições será 

exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específica, conforme o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21.  

✓ Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 

vencer a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2026, do fornecimento dos 
produtos/serviços licitados, no prazo previsto.  
 
 
 
 
 
__________________ em, _____ de ________ de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
 
Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente.  
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO/ 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO. 
 
À  
Prefeitura Municipal de Ipanema-MG  
Comissão Municipal de Licitações  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2026 
 
 __________________________, portador do RG ____________, abaixo assinado, na qualidade de 
responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ __________________, DECLARA:  
 

➢ Que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação 
apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que 
demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, 
ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do inciso I do art. 
63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
 

➢ Conforme preceitua o art. 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026, cujo objeto é Aquisição 
de instrumentos para atender a Banda de Música Municipal, conforme recurso da Lei Aldir 
Blanc, conforme descrição constante do ANEXO I.  

 
 
 
_______________, ____de____________ de 2026. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável 

CNPJ 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO   

 
CONTRATO Nº. /2026 DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPANEMA E 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Processo nº 020/2026, Pregão Eletrônico nº 011/2026.   

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPANEMA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.  18.334.292/0001-64, com edifício sede da Prefeitura localizada na 
Avenida Sete de Setembro, nº 2115, Centro, Ipanema/MG, neste instrumento representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Fontoura Moraes Junior, residente e domiciliado em 
Ipanema/MG.   
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXX, neste instrumento representado pelo Sr.(a) XXXXXXX, portador(a) do 
CPF nº XXXXXXXXX e documento de identidade nº XXXXXXXX, residente e domiciliado à 
XXXXXXXXXXXXXXXX.   
 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1 O objeto deste contrato é Aquisição de instrumentos para atender a Banda de Música 
Municipal, conforme recurso da Lei Aldir Blanc. 
 
1.2.Objeto da contratação: 
 

    

    

 
1.3 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência;  
1.3.2 O Edital da Licitação;  
1.3.3 A Proposta da contratada;  
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA:  
 
I. Entregar os itens e realizar as instalações nos prazos e nas condições estabelecidos no 
termo de referência, e no Estudo Técnico Preliminar, Anexo I deste edital;  
II. Efetuar a troca dos itens recusados em decorrência de falha no fornecimento/execução e 
não corresponderem à qualidade exigida, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência;  
III. Proceder o transporte dos materiais e/ou pessoas em estrita observância ás normas 
pertinentes;  
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IV. Arcar com todas as despesas relativas a entrega dos materiais incluídos aí, frete, carga e 
descarga, transporte, montagem e teste, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, seguros e 
outros;  
V. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  
VI. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto da 
presente licitação.  
VII. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação.   
 
2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATANTE:  
2.2.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
2.2.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato;  
2.2.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
2.2.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento.  
2.2.5 Arcar com as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação e transportes do(s) 
técnico(s) indicados pela CONTRATADA, na resolução de problemas de interesse do 
Consórcio quando precisarem acontecer fora da sede do Município e/ou a sua participação 
em cursos, seminários, eventos ocorrer por indicação/necessidade da CONTRATANTE.   
 
CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO   
 
3.1 – Os itens deverão ser entregues na forma prevista no Termo de Referência, anexo I do 
edital, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e na Lei nº. 
14.133/21 e alterações.  
 
3.2 – A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas os materiais que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.  
 
3.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos itens 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
 
3.4 – A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
Município, encarregada de acompanhar a entrega dos itens prestando esclarecimento 
solicitados atendendo as reclamações formuladas.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
 
4.1 Os critérios de recebimento do objeto e liquidação, forma e prazo de pagamento são 
aqueles estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital.     
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA  

 
5.1 O contrato terá validade de 12 meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS FISCAIS E TRABALHISTAS  
 
6.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que 
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os débitos trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e 
exclusivamente, pela mesma.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO   
 
7.1 O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos itens objeto deste 
Contrato, por si, ou por terceiros indicados.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   
 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, 

garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se 
também o disposto da Lei Federal nº 14133/21;  
 
a) Advertência;   
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o qual 
será considerado inexecução contratual;  
c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 01 (um ano);  
d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 02 (dois anos).  
 
8.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato;   
 
8.3 - A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a 
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros e nem aos ditames penais previstos na Lei 14133/21, em decorrência da imperfeita 
execução do serviço contratado.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, 
judicialmente ou através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos do 
art.104 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO  
 
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do Município e no PNCP.   
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO   
 
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ipanema/MG, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que 
lhe deu origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e 
condições são interdependentes e complementares entre si.  
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12.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 
Federal nº 14133/21 e alterações posteriores.   
 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 
2(duas)vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.   
 

 Ipanema/MG, ... de ... de 2026. 
 
 

___________________________________________ 
Contratante 

Representante Legal 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Contratado 

Representante Legal 
 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________________________ 
CPF 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
CPF 
 


